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FICHA TÉCNICA

3.051,01m²

02

126 unidades, sendo 122 de 2 quartos de 45,76 m² e 46,81 m² e 4 
unidades de 1 quarto de 46,23 m².

8 pavimentos, com 8 unidades no pavimento tipo e 7 unidades no 1° 
pavimento, totalizando 63 unidades.

8 pavimentos, com 8 unidades no pavimento tipo até o 7º 
pavimento e 8 unidades no 8º pavimento, totalizando 63 unidades.

40 vagas de 2,5 m x 10 m para dois veículos, com estacionamento capaz de 
comportar 80 veículos de passeio. A utilização deste espaço será regulada 
pela administração do condomínio, segundo normas definidas pelo regimento 
interno.

No térreo, com áreas cobertas e descobertas.

Living Construtora

DC Arquitetura

Paschoal Bordignon Arquitetura Paisagística
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MEMORIAL Descritivo
1. TÉRREO
1.1 ÁREAS COMUNS DE SERVIÇO 
EXTERNAS E EDÍCULAS 
1.1.1 ACESSO E SAÍDA DE VEÍCU-
LOS / ESTACIONAMENTO / CIRCU-
LAÇÃO DE VEÍCULOS
Circulação de Veículos: Asfalto e/ou 
cimentado e/ou bloco de concreto e/
ou pisograma. 
Vagas: Piso de grama com placas de 
concreto e/ou asfalto e/ou cimentado 
e/ou pisograma
Paredes e Muretas: Segue fachada e/
ou pintura. 
Portão e Gradil de Entrada: Em ferro 
e/ou segue fachada. 
Fechamento Frontal: Segue fachada 
e/ou em ferro.
Fechamento Lateral: Segue fachada.
Fechamento Fundo: Segue fachada.

1.1.2  CALÇADA EXTERNA
Piso: Concreto.

1.1.3 ACESSO E CIRCULAÇÃO DE 
PEDESTRES
Piso: Porcelanato e/ou cerâmica e/ou 
bloco de concreto. 
Rodapé: Sem rodapé e/ou porcelana-
to e/ou cerâmica.
Guarda corpo circulação: Toras de 
eucalipto e/ou gradil em ferro e/ou 
segue fachada.

1.1.4 GUARITA
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: Cerâmica.
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada. 
Revestimento Externo: Segue fachada.

1.1.5 GUARITA ADMINISTRAÇÃO
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou poliestireno ou ma-
deira ou cerâmica. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura ou pintura texturizada. 
Revestimento Externo: Segue fachada.

1.1.6  BANHEIRO GUARITA
Piso: Cerâmica. 
Rodapé (somente nas paredes com 
pintura): Cerâmica
Parede: Pintura ou Cerâmica (até 
h=1,50m) e Pintura Acima. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.1.7 TRANSFORMADORES / MEDI-
DORES
Piso: Concreto. 
Parede: Pintura. 
Teto:  Pintura Texturizada. 
Revestimento Externo: Segue fachada.

1.1.8  CASTELO D`ÁGUA
Castelo d’água: Estrutura Metálica. 
Revestimento Externo: Pintura.

1.1.9 CASA DE BOMBAS - CASTELO 
D’ÁGUA
Piso: Concreto. 
Parede: Pintura.
Teto:  Pintura Texturizada.
Revestimento Externo: Segue fachada.

1.1.10 CASA DE BOMBAS - PISCINA
Piso: Concreto.
Parede: Pintura. 
Teto:  Pintura Texturizada.
Revestimento Externo: Segue fachada.

1.1.11 DEPÓSITO DE LIXO
Piso: Cerâmica. 
Parede: Cerâmica. 
Teto:  Pintura Texturizada. 
Revestimento Externo: Segue fachada.

1.1.12 COMPARTIMENTO TÉCNICO 
- GERADOR
Piso: Concreto. 
Parede: Pintura texturizada.
Revestimento Externo: Segue fachada.

1.2 ÁREAS COMUNS DE SERVIÇO 
INTERNAS - ED. SUCESSO
1.2.1 ESCADAS DE INCÊNDIO
Piso/Degraus: Pintura e/ou Concreto. 
Rodapé: Pintura Texturizada e/ou 
Pintura. 
Parede: Pintura Texturizada e/ou Pin-
tura. 
Teto: Pintura Texturizada.
Corrimão: Em Ferro.

1.2.2 MEDIDORES
Piso: Concreto.
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.2.3 DEPÓSITO DE LIXO
Piso: Cerâmica. 
Parede: Cerâmica. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.2.4 ARMÁRIO DE ELÉTRICA
Piso: Concreto Acabado. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.2.5 DEPÓSITO 
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: Cerâmica. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.2.6 PTR/TELECOM
Piso: Concreto. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura texturizada.

1.3 ÁREAS COMUNS DE SERVIÇO 
INTERNAS - ED. TRIUNFO
1.3.1 ESCADAS DE INCÊNDIO
Piso/Degraus: Pintura e/ou Concreto. 
Rodapé: Pintura Texturizada e/ou 
Pintura. 
Parede: Pintura Texturizada e/ou Pin-
tura. 
Teto: Pintura Texturizada. 
Corrimão: Em Ferro.

1.3.2 MEDIDORES
Piso: Concreto. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.3.3 DEPÓSITO DE LIXO
Piso: Cerâmica.
Parede: Cerâmica. 

Teto: Pintura Texturizada.

1.3.4 ARMÁRIO DE ELÉTRICA
Piso: Concreto acabado. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.3.5 DEPÓSITO 
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: Cerâmica. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

1.3.6 PTR/TELECOM
Piso: Concreto. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura texturizada.

1.4 ÁREAS COMUNS SOCIAIS INTERNAS 
- ED. SUCESSO
1.4.1 LOBBY
Piso: Porcelanato ou Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira ou Porcelanato ou Cerâmica. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura. 
Equipamentos: 1 Aparador e 1 Vaso.

1.4.2 CIRCULAÇÃO COMUM
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira ou Cerâmica. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura.

1.4.3 ELEVADORES
Piso: Cerâmica e/ou Pedra Decorativa. 

1.4.4 ACADEMIA
Piso: Vinílico ou Emborrachado ou 
Cerâmica ou Porcelanato. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira.
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura. 
Equipamentos: 2 Bicicletas Er-
gométricas, 1 Conjunto de Halteres 
(de 1 a 10kg), 2 Fit Balls, 2 Colchone-
tes, 2 Aparelhos de Abdominal, 01 
Estrutura para Suporte de 2 TRXs e 01 
Saco de Pancadas.

1.5 ÁREAS COMUNS SOCIAIS INTERNAS 
- ED. TRIUNFO
1.5.1 LOBBY
Piso: Porcelanato ou Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira ou Porcelanato ou Cerâmica. 
Parede: Pintura.
Teto: Pintura. 
Equipamentos: 1 Aparador e 1 Vaso.

1.5.2 CIRCULAÇÃO COMUM
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira ou Cerâmica. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura. 

1.5.3 ELEVADORES
Piso: Cerâmica e/ou Pedra Decorativa.

1.5.4 BRINQUEDOTECA
Piso: Vinílico ou Emborrachado ou 

Porcelanato ou Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira.
Parede: Pintura.
Teto: Pintura. 
Equipamentos: 01 Piscina de 
Bolinhas, 3 Puff s, 2 Caixas de Brin-
quedo, 2 Prateleiras com Livros e 01 
Estante.

1.6 ÁREAS COMUNS SOCIAIS INTERNAS 
- EDÍCULA
1.6.1 SALÃO DE FESTAS
Piso: Porcelanato ou Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira. 
Parede: Pintura e/ou Porcelanato e/
ou Cerâmica.
Teto: Pintura. 
Equipamentos: 2 Sofás, 5 Mesas, 20 
Cadeiras, 2 Mesas de Apoio, 4 Mesas 
Laterais, 1 Aparador e 1 Vaso.

1.6.2 VARANDA DO SALÃO DE FES-
TAS
Piso: Porcelanato ou Cerâmica. 
Rodapé: Porcelanato ou cerâmica ou 
PVC ou poliestireno ou madeira. 
Revestimento Externo: Segue fachada.
Equipamentos: 3 bancos de madeira 
e 1 poltrona de madeira.

1.6.3 COPA SALÃO DE FESTAS 
Piso: Cerâmica. 
Rodapé (somente nas paredes com 
pintura): PVC ou Poliestireno ou 
Cerâmica. 
Parede Hidráulica: Pintura ou 
Cerâmica (até h=1,50m) e Pintura 
Acima. 
Demais paredes: Pintura.
Teto: Pintura. 
Equipamentos: 1 geladeira, 1 fogão e 
1 microondas.

1.6.4 SANITÁRIOS SALÃO DE FES-
TAS
Piso: Porcelanato ou cerâmica. 
Rodapé (somente nas paredes em 
pintura): Porcelanato ou cerâmica. 
Parede Hidráulica: Cerâmica. 
Demais paredes: Pintura.
Teto: Pintura.

1.6.5 BANHEIRO PNE
Piso: Porcelanato ou cerâmica. 
Rodapé (somente nas paredes em 
pintura): Porcelanato ou cerâmica. 
Parede: Pintura ou cerâmica (até 
h=1,50m) e pintura acima.
Teto: Pintura.

1.6.6 CHURRASQUEIRA
Piso: Porcelanato ou Cerâmica. 
Rodapé: Porcelanato ou Cerâmica. 
Parede: Segue Fachada. 
Muros e Muretas: Segue Fachada. 
Teto: Segue Fachada. 
Equipamentos: 4 Mesas, 16 Cadeiras.

1.7 ÁREAS COMUNS SOCIAIS EXTERNAS
1.7.1 PASSEIOS E CIRCULAÇÕES
Piso: Cerâmica e/ou Porcelanato e/ou 
Concreto. 

Rodapé (somente nas muretas e jar-
dineiras): Cerâmica e/ou Porcelanato 
Muros e Muretas: Segue Fachada.

1.7.2 PLAYGROUND
Piso: Emborrachado. 
Muros e Muretas: Segue Fachada. 
Equipamentos: 1 Brinquedo de Madeira.

1.7.3 PRAÇAS DE CONVÍVIO
Piso: Cerâmica e/ou Porcelanato. 
Rodapé (somente nas muretas e jar-
dineiras): Cerâmica e/ou Porcelanato. 
Muros e Muretas: Segue Fachada. 
Equipamentos: 3 bancos. 
Bancos: Porcelanato ou Cerâmica.

1.7.4 ACADEMIA AO AR LIVRE 
Piso: Emborrachado. 
Rodapé (somente nas muretas e jar-
dineiras): Porcelanato ou cerâmica ou 
sem rodapé.
Muros e Muretas: Segue Fachada. 
Equipamentos: 1 Aparelho de barras 
paralelas e 1 aparelho abdominal. 
Bancos: Porcelanato ou Cerâmica.
 
1.7.5 REDÁRIO
Piso: Grama. 
Rodapé (somente nas muretas e jar-
dineiras): Porcelanato ou Cerâmica ou 
sem rodapé. 
Muros e Muretas: Segue Fachada. 
Equipamentos: 1 Rede.

1.7.6 BICICLETÁRIO
Piso: Cerâmica e/ou Porcelanato e/ou 
Pisograma e/ou Grama. 
Rodapé (somente nas muretas e jar-
dineiras): Porcelanato ou Cerâmica ou 
sem rodapé. 
Muros e Muretas: Segue Fachada. 
Equipamentos: Suporte para bicicle-
tas.

1.7.7 PISCINAS, SOLARIUM E DECK 
MOLHADO
Solarium: Pedra Decorativa e/ou Por-
celanato e/ou Cerâmica. 
Borda da Piscina: Pedra Decorativa ou 
Porcelanato ou Cerâmica. 
Piscinas: Pastilha ou Porcelanato ou 
Cerâmica. 
Deck Molhado: Pastilha ou Porcelana-
to ou Cerâmica. 
Portão e gradil de fechamento da pis- 
cina: Em Ferro. 
Corrimão PNE: Em Aço Inox. 
Equipamentos: 8 Espreguiçadeiras, 2 
Mesas, 2 Ombrelones e 8 Cadeiras.

2. PAVIMENTO TIPO
2.1 ÁREAS COMUNS DE SERVIÇO - 
ED. SUCESSO E ED. TRIUNFO
2.1.1 ESCADAS DE INCÊNDIO / AN-
TECÂMARA
Piso: Pintura e/ou Concreto. 
Rodapé: Pintura Texturizada e/ou Pin-
tura. 
Parede: Pintura Texturizada e/ou Pin-
tura. 
Teto: Pintura texturizada. 
Corrimão: Em Ferro.

2.1.2 MEDIDORES
Piso: Concreto. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

2.1.3 DEPÓSITO DE LIXO
Piso: Cerâmica. 
Parede: Cerâmica. 
Teto: Pintura Texturizada.

2.2 ÁREAS COMUNS SOCIAIS - ED. 
SUCESSO E ED. TRIUNFO
2.2.1 CIRCULAÇÃO COMUM
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: PVC ou Poliestireno ou Ma-
deira. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura.

2.2.2 ELEVADORES
Piso: Cerâmica e/ou Pedra Decorativa.

3. ÁREAS PRIVATIVAS - APARTA-
MENTO 
3.1 SALA / CIRCULAÇÃO
Piso: Laje Acabada. 
Rodapé: Sem Rodapé. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

3.2 COZINHA
Piso: Cerâmica. 
Rodapé (somente nas paredes em 
pintura): Cerâmica ou Poliestireno ou 
PVC. 
Parede hidráulica: Cerâmica (até 
h=1,50m) e Pintura Acima. 
Demais paredes: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.

3.3 QUARTOS
Piso: Laje Acabada. 
Rodapé: Sem Rodapé. 
Parede: Pintura. 
Teto: Pintura Texturizada.
 
3.4 BANHEIRO
Piso: Cerâmica. 
Rodapé (somente nas paredes em 
pintura): Cerâmica. 
Parede do box: Cerâmica.  
Demais paredes: Pintura. 
Teto: Pintura.

3.5 BANHEIRO PNE
Piso: Cerâmica. 
Rodapé (somente nas paredes em 
pintura): Cerâmica ou sem rodapé.
Parede do box: Cerâmica. 
Demais paredes: Pintura ou Cerâmica 
(até h=1,50m) e Pintura Acima. 
Teto: Pintura.

3.6 VARANDA
Piso: Cerâmica. 
Rodapé: Cerâmica. 
Parede: Segue fachada. 
Teto: Segue fachada. 
Guarda-corpo: Em Ferro.

4. ACABAMENTOS GERAIS:
Fachada: Monocapa ou Pintura Tex-
turizada Rolada. 
Esquadrias Externas: Em Alumínio 
com Vidro. 
Esquarias Internas: Em madeira com 
pintura. 
Vidros: Transparentes ou Foscos, Li-
sos e com Espessuras de Acordo com 
as Normas. 
Ferragens: Papaiz, Pado, La Fonte, 
Imad, Haga, Arouca ou Similar. 
Interruptores e Tomadas: Pial Le-
grand, Alumbra, Siemens, Iriel, Perlex 
ou Similar. 
Louças: Deca, Celite, Logasa, Ideal 
Standart, Hervy ou Similar. 
Metais: Deca, Fabrimar, Docol ou Si- 
milar.
Soleiras/Filetes/Tentos: Mármore 
Branco Nacional ou Ardósia ou Similar. 
Peitoris: Mármore Branco Nacional ou 
Ardósia ou Similar. 
Chapim: Sem chapim.

5. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS 
5.1 SISTEMA CONSTRUTIVO
Paredes: Alvenaria Estrutural com 
blocos de concreto. Adotou-se neste 
empreendimento o sistema constru-
tivo com paredes em alvenaria estru-
tural com blocos de concreto, onde 
todas as paredes exercem função es-
trutural, isto é, recebem as cargas dos 
pavimentos superiores, portanto fi ca 
terminantemente PROIBIDO:
• Abrir paredes para instalar janelas, 
balcões, passa-pratos, rasgos, ar 
condicionado, e demais itens indica-
dos nos tópicos subsequentes.
• Retirar paredes, total ou parcial-
mente, sob qualquer pretexto.
                                  
5.2 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Serão executadas conforme projeto 
específi co e atendendo às exigên-
cias municipais das concessionárias, 
de acordo com as normas técnicas 
ou outras normas equivalentes. Nos 
quartos está previsto cabeamento 
e no quadro elétrico, está previsto 
espaço para disjuntores para insta-
lação do ar condicionado. O disjuntor 
não será entregue pela construtora. 
Para as salas está previsto somente 
o espaço para disjuntores no quadro 
elétrico para instalação de ar condi-
cionado. O cabeamento deste item na 
sala não será executada pela constru-
tora. O disjuntor não será entregue 
pela construtora. Para mais infor-
mações sobre o condicionamento de 
ar neste cômodo, consultar item refe- 
rente às instalalções de ar condiciona-
do. Não está previsto ponto elétrico 
para a instalação de máquina de lavar 
pratos e máquina de secar roupa.
Os pontos de tomadas ou inter-
ruptores serão locados de forma a 
atender às solicitações da alvenaria 
estrutural. É PROIBIDO rasgar as 
paredes ainda que de forma localiza-
da para instalação de novos pontos 
elétricos. Os pontos elétricos já estão 
defi nidos e NÃO podem ser reposicio-
nados por corte da alvenaria horizon-
tal, vertical ou diagonal.

5.3 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
Serão executadas conforme projeto es-
pecífi co e atendendo as exigências mu-
nicipais das concessionárias, de acordo 
com as normas técnicas ou outras nor-
mas equivalentes. Não estão previstos 
pontos hidráulicos para a instalação de 
máquina de lavar pratos e máquina de 
secar roupas. Para a instalação de fi ltro, 
consultar o Manual do Proprietário. As 
instalações hidráulicas não serão em-
butidas na parede. A sua manutenção 
deve ser feita por locais apropriados já 
previstos, como shafts de inspeção. As 
instalações hidráulicas deste empreen-
dimento preveem ralos nos banheiros 
e na cozinha. Somente os do ralo do in-
terior do box no banheiro contam com 
caimento no piso. É PROIBIDO rasgar 
as paredes para embutir as tubulações 
de hidráulica ou para novas instalações 
hidráulicas. 
AQUECIMENTO DE ÁGUA - Para 
atendimento aos pontos de chu-
veiro das unidades, será entregue 
infraestrutura para sistema de pas-
sagem de aquecimento de água a gás, 
fi cando a aquisição e instalação do 
aquecedor por conta dos adquirentes.

5.4 INSTALAÇÕES AR CONDICIO-
NADO
Estão previstos vãos na fachada para        
instalação de ar condicionado con-
vencional de parede nos quartos  das 
unidades. A aquisição e instalação 
dos equipamentos de ar condicio-
nado são de responsabilidade dos 
adquirentes. Será prevista uma a- 
bertura na fachada para passagem de 
linha frigorígena para instalação de 
ar condicionado tipo Split na sala das 
unidades. Será determinado local para 
instalação do condensador na varan-
da das unidades. A aquisição e todas 
as instalações dos equipamentos de 
ar condicionado, inclusive a elétrica, 
serão de responsabilidade dos propri-
etários. Não haverá previsão para ins- 
talação de ar condicionado de parede 
nas salas das unidades. É PROIBIDO 
rasgar paredes para quaisquer outras 
instalações de ar condicionado, inclu-
sive do tipo Split, que não indicadas 
neste tópico.   

5.5 INSTALAÇÕES ESPECIAIS (TV E 
TELEFONIA)
Será executada infraestrutura (tu-
bulação seca) para recebimento de 
sinais de TV a cabo ou antena coletiva 
na sala e nos quartos das unidades. 
Ficará a cargo dos condôminos o 
custo referente às fi ações e mão 
de obra da empresa fornecedora do 
sistema ou da própria empresa for-
necedora do serviço. A disponibili-
dade do fornecimento dos serviços 
por cada uma das empresas atuantes 
no mercado não é de responsabili-
dade da Construtora, fi cando a cargo 
do condomínio a verifi cação da dis-
ponibilidade. Para telefonia será exe-
cutada enfi ação em um ponto na sala.                                                                                                                                            
É PROIBIDO rasgar paredes para 
novas instalações de TV e Telefonia.

5.6 INSTALAÇÕES DE GÁS
Será executada na cozinha, in-
fraestrutura para instalação de fogão 
e aquecedor a gás, cuja tubulação 
será aparente no interior das  co-
zinhas das unidades. A compra e 
instalação dos equipamentos são 
de responsabilidade do proprietário.                                                                                                                                    
O caminhamento das tubulações de 
gás dos medidores do térreo  até o 
interior das unidades privativas será 
feito externamente através da facha-
da. Tais tubulações serão cobertas por 
carenagem plástica, placa cimentícia 
ou similar. É PROIBIDO rasgar paredes 
para embutir as tubulações de gás e 
para novas instalações de gás.     

5.7 EXAUSTÃO MECÂNICA
Será instalado e entregue em fun-
cionamento um sistema de exaustão 
mecânica para atendimento dos ba-
nheiros das unidades autônomas 
quando não providos de ventilação 
natural.

5.8 EQUIPAMENTOS DE COMBATE 
AO INCÊNDIO
Serão instalados todos os equipa-
mentos necessários ao combate e 
prevenção a incêndios, conforme 
normas e exigências do Corpo de 
Bombeiros.

5.9 SISTEMA DE PROTEÇÃO CON-
TRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
O empreendimento poderá ser dota-

Porcelanato ou Cerâmica. 

TRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS
O empreendimento poderá ser dota-
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do de sistema de proteção contra 
descargas atmosféricas, conforme 
normas e exigências do Corpo de Bom- 
beiros.                       

5.10 ELEVADORES
Serão instalados elevadores com ca-
pacidade e velocidade adequadas ao 
cálculo de tráfego, de acordo com as 
normas técnicas vigentes.

5.11 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
INTERNA
Será instalada e entregue em fun-
cionamento, um sistema de comu-
nicação interna, tipo interfone, que 
possibilitará aos condôminos se co-
municarem entre si, com a Guarita, 
Salão de Festas e Churrasqueira.

5.12 CONSIDERAÇÕES FINAIS
É expressamente PROIBIDA qualquer 
alteração na disposição das paredes 
internas das unidades autônomas, 
bem como a realização de rasgos para 
cabeamento, instalações elétricas, 
novas instalações de aparelhos de 
ar condicionado, janelas ou qualquer 
outra instalação que intervenha na 
confi guração original da alvenaria 
entregue, conforme previsto na con-
venção de condomínio. A não obe-
diência dessa restrição compromete a 
segurança do edifício.

6. OBSERVAÇÕES
1) Conforme cláusula específi ca da 
Escritura de Compra e Venda, os tópi-
cos abaixo relacionados serão objeto 
de rateio entre os Adquirentes das 
Unidades, nas épocas próprias, e na 
proporção da fração ideal, conforme 
determinado na Convenção de Con-
domínio: 
1.1 Os custos com ligações defi nitivas 
de serviços públicos (água, esgoto, luz, 
força, pavimentação, gás e telefone) 
do empreendimento. Tais custos são 
de estimativa impossível antes de os 
respectivos serviços serem, nas épo-
cas próprias, quantifi cados e orçados 
pelas empresas concessionárias. Por 
essa razão, tais custos não se acham 
incluídos no preço pactuado. Quan-
do conhecidos pela OUTORGANTE, 
serão esses custos rateados, à medida 
que forem ocorrendo, entre todos os 
subscritores de unidades autônomas 
do empreendimento na razão dos co-
efi cientes apontados, obrigando-se 
o (a,s) OUTORGADO (A,S) ao reem-
bolso, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da data da respectiva comuni-
cação. São eles: a) taxas, emolumen-
tos, orçamentos de concessionárias 
ou empresas de serviços públicos, 
despachante, serviços de credencia-
dos, ligações, enfi m, quaisquer paga-
mentos para obtenção, aprovação, ca-
dastramento e instalação de serviços 
defi nitivos de energia elétrica, rede de 
abastecimento de água, rede de es-
gotos sanitários e pluviais, gás, tele-
fones, combate a incêndio e outros 
que venham a ser necessário ao per-
feito funcionamento da edifi cação; b) 
“vault”, câmara subterrânea, transfor-
madores e/ou outros equipamentos 
que venham a ser exigidos pela con-
cessionária de energia elétrica; c) Es-
tação de Tratamento de Esgotos (ETE) 
e/ou outros dispositivos que venham 
a ser exigidos pelas Concessionárias 
e outros Órgãos Públicos; d) Gastos 

com assembleia de instalação do con-
domínio de utilização; e) Gastos inici-
ais com porteiros, vigias, segurança, 
manutenção e limpeza. 
1.2 Projeto e/ou instalações espe-
ciais que venham a ser exigidos pelos 
Órgãos Públicos ou Autoridades Fe- 
derais, Estaduais ou Municipais como 
ampliações e/ou reforços das redes 
públicas existentes.

2) No interesse do bom andamento da 
obra, a Construtora poderá substituir 
quaisquer especifi cações de material, 
descritas no Memorial Descritivo, sem 
que haja sua depreciação, sempre que, 
quando da época para a qual sua compra 
tenha sido programada, encontrar difi -
culdades em sua aquisição. As padrona-
gens serão defi nidas de modo a obter-se 
harmonia e bom gosto na concretização 
fi nal da unidade. 

3) Não serão admitidas modifi cações 
nas unidades ao longo do andamento 
das obras.

4) O fornecimento e instalação do que 
não constar expressamente nas espe-
cifi cações indicadas no Memorial Des- 
critivo será de responsabilidade dos 
Adquirentes das Unidades.

7. NOTAS IMPORTANTES
1) As imagens, ilustrações, plantas 
humanizadas e maquetes referentes 
ao empreendimento apresentadas 
no stand de vendas, folder, material 
publicitário, outdoors, anúncios ou 
qualquer outra forma de veiculação 
são meramente ilustrativas, podendo 
apresentar variações em relação à 
obra fi nal em função do desenvolvi-
mento dos projetos executivos, da ne-
cessidade de adequações técnicas ou 
do atendimento a postulados legais.
2) Os equipamentos, mobiliários e ele-
mentos decorativos (quadros, tapetes, 
livros, almofadas, cortinas, etc.) cons- 
tantes no presente material são refe- 
renciais, podendo sofrer revisão de mo- 
delos e especifi cações, sem aviso prévio. 
Não serão fornecidos pela Construtora 
quaisquer outros elementos de deco- 
ração, equipamentos ou acabamentos 
não mencionados expressamente no 
Memorial Descritivo. 
3) Os revestimentos apresentados nas 
ilustrações artísticas são referenciais e 
podem apresentar variação dimensional, 
de cor, textura e paginação de assenta-
mento.
4) A confi guração e os níveis da im-
plantação do empreendimento estão 
sujeitos a alterações decorrentes de 
exigências técnicas e estruturais, ao 
atendimento das posturas municipais, 
concessionárias e a condições do en-
torno.
5) A área de lazer, vias, vagas e cir-
culações do empreendimento estão 
sujeitas a alterações decorrentes das 
exigências das posturas municipais, 
concessionárias e condições do local.
6) O Empreendimento será entregue 
com a vegetação implantada por meio 
de mudas conforme a especifi cação 
do projeto paisagístico. As imagens 
apresentadas nos desenhos, artes, 
perspectivas, anúncios, ou qualquer 
outra forma de veiculação, bem como 
a reprodução da vegetação da ma-
quete, representam artisticamente 
a fase adulta das espécies, que será 

atingida ao longo do tempo e não na 
entrega do empreendimento.
7) Todas as imagens representam 
ilustrações artísticas, que não levam 
em consideração a vista, vegetação, 
a paisagem e construções existentes 
no entorno do empreendimento.
8) A Construtora não se responsabili-
za pelas construções vizinhas ao em-
preendimento. Itens como acréscimo 
nas edifi cações existentes no entor-
no, aberturas de janelas, alterações de 
afastamentos, entre outras condições 
dos imóveis de terceiros podem ser 
verifi cados no local, cabendo ao Poder 
Público fi scalizar a regularidade das 
construções vizinhas ao empreendi-
mento.
9) Para os itens nos quais constam alter-
nativas de materiais e/ou acabamentos, 
a escolha da opção a ser adotada para 
o empreendimento fi cará a critério da 
Construtora.
10) Serão entregues revestimen-
tos de piso para cozinha, varanda e 
banheiro das unidades privativas. Os 
demais compartimentos não serão 
entregues com revestimento de piso, 
sendo entregues na laje.
Os demais revestimentos a serem uti-
lizados na construção estão especifi -
cados no Memorial Descritivo.
11) Eventualmente, para atendimento 
de necessidades técnicas, poderão ser 
executados shafts e/ou enchimentos, 
bem como poderão ser alteradas as 
posições de peças sanitárias.
12) No desenvolvimento dos projetos 
executivos ou durante a execução 
da obra poderão ocorrer pequenas 
variações não excedentes a 5%, para 
mais ou para menos, nas medidas e/
ou áreas da unidade autônoma, seja a 
que título for, a fi m de adaptar às ne-
cessidades dos projetos, nos termos 
previstos em lei.
13) A área total das unidades do em-
preendimento indicada em todo o 
material de vendas é a privativa, ou 
seja, calculada pelas linhas externas 
da fachada e das divisas com áreas 
comuns e pelo eixo das paredes di-
visórias entre unidades, conforme 
descrito na NBR 12.721. Portanto, 
a área total considera a medida das 
paredes internas e externas do apar-
tamento, ademais de outros elemen-
tos construtivos, sendo certo que, em 
se fazendo a medição das áreas dis-
poníveis para uso da unidade, o valor 
encontrado será menor que o valor da 
área total.
14) A Construtora poderá, sempre que 
se tornar necessário, alterar o projeto 
executivo do imóvel, em razão de im-
posição de boas normas técnicas de 
execução da obra ou de determinação 
ou exigência dos poderes públicos 
ou de empresas concessionárias de 
serviços públicos.
15) Os quadros de luz, tomadas, inter-
ruptores e registros de comando das 
instalações hidráulicas, dependendo do 
desenvolvimento do projeto executivo 
da unidade autônoma, poderão estar lo-
calizados em locais diferentes daqueles 
representados no material publicitário.
16) O abastecimento de água do em-
preendimento será feito através de 
castelos d`água a serem instalados 
conforme implantação prevista em 
projeto. O número de castelos d`água 
indicados em todo material de ven-
das bem como sua altura e volume 

poderão ser alterados de acordo com 
exigências da concessionária local.
17) A Academia e a Academia Ao Ar 
Livre serão entregues com mobiliário 
e equipamentos de uso residencial, 
amador, de acordo com projeto de 
decoração e conforme informado no 
Memorial Descritivo. Para este e para 
os demais espaços de lazer (“Pisci-
nas, Churrasqueira, Salão de Festas,  
Redário, Playground e Brinquedote-
ca”), não serão oferecidos serviços, 
cabendo ao condomínio gerenciar e 
coordenar a utilização dos mesmos 
baseados no regimento interno.
18)  Não será executado qualquer 
tipo de instalação, infraestrutura ou 
fornecimento de equipamentos de ar 
condicionado nas áreas decoradas: 
“Salão de Festas”, “Brinquedoteca” 
e “Academia”, mas tão somente será 
fornecida pela Construtora uma su- 
gestão de como a referida instalação 
poderá ser executada pelo condomí-
nio, já que a mesma, a fi m de atender 
às premissas da alvenaria estrutural, 
não poderá ser embutida na parede.
19) O empreendimento possui 40 vagas 
com dimensões de 2.5mx10.0m (das 
quais 2 são PNE), pelo que é possível o 
estacionamento de 80 veículos de pas-
seio na área comum, que se dará obriga-
toriamente através do serviço de mano-
brista, tudo nos termos da Convenção 
de Condomínio e do Regimento Interno.
20) As vagas indicadas como PNE serão 
destinadas preferencialmente para por-
tadores de necessidades especiais, mas 
também poderão ser utilizadas pelos 
demais condôminos, sempre através do 
serviço de manobrista, tudo nos termos da 
Convenção de Condomínio e do Regimen-
to Interno.
21) As unidades 101, 102, 103, 104, 105, 
106  e 107 estão localizadas no térreo do 
empreendimento, podendo fazer divisa 
com as áreas comuns.
22) As imagens de áreas privativas po-
dem possuir confi gurações diferentes 
do padrão do empreendimento, no que 
diz respeito à opção de planta e aca-
bamentos, rebaixos, sancas decorativas, 
mobiliários e artigos decorativos, não 
sendo parte integrante do contrato. Para 
informações sobre o padrão do aparta-
mento, consultar Memorial Descritivo.
23) Deve ser verifi cado no Manual do 
Proprietário e Convenção de Condomí-
nio a possibilidade de fechamento das 
varandas das unidades. Pode haver in-
terferência com a ventilação obrigatória 
de gás, que impossibilitaria o enclausur-
amento da mesma.
24) As informações contidas em todo 
material publicitário veiculado são mera-
mente ilustrativas, não se confi gurando 
como parte integrante de qualquer ins- 
trumento legal, podendo, inclusive, ser 
alterada sem aviso prévio.
25) Para mais esclarecimentos, contatar 
o Departamento de Atendimento ao 
Cliente.
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 www.meuliving.com.br

Estrada do Rio Grande, 2.540 - Taquara

Memorial de Incorporação prenotado sob o nº 180865-7 no 9 º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, em 07/06/2018. Projeto de construção aprovado na Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro sob o nº 
02/270.123/2014, sujeito a alteração. Responsável técnico Ricardo Sidney Alcântara Azevedo – CREA: 2002100564.  Projeto de Arquitetura: Rogerio Goldfeld Caderman – CAU/RJ A19062-4. Os equipamen-
tos, mobiliários e revestimentos constantes do presente material são meramente ilustrativos, podendo sofrer revisão de modelos, especificações e quantidades. As vegetações nas ilustrações artísticas 
são de porte adulto, a ser atingido após a entrega do empreendimento. O lançamento comercial do empreendimento só será realizado após o registro do Memorial de Incorporação em cartório de Registro 
de Imóveis. Primando pelo direito à informação, durante a execução do contrato, o incorporador irá cientificar o cliente de eventual prazo de prorrogação para a entrega da unidade imobiliária, que não será 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, salvo em caso de fortuito externo ou motivo de força maior.
 

Incorporação e Construção:
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